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(Anexo IV da Instrucao Normativa RFB n° 2.063, 27 de janeiro de 2022)
Autorizacao para Débito em Conta Corrente de prestacdes de Parcelamento

| - DADOS DO SUJEITO PASSIVO

I - DADOS DO PROCESSO (A SEREM PREENCHIDOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL)

11l - IDENTIFICACAO BANCARIA

IV - AUTORIZAGAO

Autorizo a instituicdo bancdria acima identificada a debitar na conta corrente indicada, nos
respectivos vencimentos, o valor de cada prestacdo do parcelamento concedido pela Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, mediante o processo informado no campo Il.

V - OBSERVAGOES

1. Esta autorizagéo é vélida até a liquidagédo da ltima prestacéo do parcelamento;
2. O déhito em conta seréa efetuado na data de vencimento de cada prestagéo (Gltimo dia Gtil de cada més);

3. Os dados do campo Il devem ser transcritos da identificagdo constante da parte superior da folha do taldo de cheques da conta indicada; e

4. A conta bancéria indicada deve ser de titularidade do contribuinte contratante do parcelamento.
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